
 

EDITAL Nº 001/2026 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA BAHIA – COREN-BA 

 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL PARA TÉCNICOS DE ENFERMAGEM EM 

ATENÇÃO DOMICILIAR 

O Conselho Regional de Enfermagem da Bahia – Coren-BA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, torna público o presente Edital de Abertura de Inscrições para o 

Curso de Aperfeiçoamento Profissional para Técnicos de Enfermagem em Atenção 

Domiciliar, destinado a profissionais regularmente inscritos nesta Autarquia. 

 

1. DO OBJETO 

O presente edital tem por objeto a seleção de técnicos de enfermagem para participação 

no Curso de Aperfeiçoamento Profissional em Atenção Domiciliar, com carga horária 

total de 160 horas, sendo 140 horas teóricas remotas e 20 horas práticas presenciais, 

ofertado gratuitamente pelo Coren-BA. 

 

2. DO PÚBLICO-ALVO 

Técnicos de Enfermagem regularmente inscritos no Coren-BA, com situação cadastral e 

financeira regularizada no momento da inscrição. 

Não é necessário estar em exercício profissional para participar do curso. 

 

3. DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO 

Para efetivar a inscrição, o candidato deverá obrigatoriamente: 

3.1 Requisitos 

• Estar regularmente inscrito no Coren-BA; 

• Estar em dia com suas obrigações financeiras junto ao Conselho; 

• Possuir Carteira de Identidade Profissional (CIP) válida e atualizada. 

3.2 Documentação obrigatória (em PDF) 

No ato da inscrição, o candidato deverá anexar: 

• Certidão Única negativa do Coren-BA (emitida recentemente); 

• Cópia da Carteira de Identidade Profissional (CIP) atualizada, em formato PDF. 



 

Inscrições sem a documentação exigida ou com arquivos ilegíveis serão indeferidas. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

• As inscrições serão realizadas exclusivamente de forma online, por meio de 

formulário eletrônico disponibilizado pelo Coren-BA, no link: 

https://www.even3.com.br/curso-de-aperfeicoamento-profissional-para-

tecnicos-de-enfermagem-em-atencao-domiciliar-704292/; 

• O curso será gratuito; 

• O preenchimento correto do formulário e o envio dos documentos exigidos são 

de inteira responsabilidade do candidato; 

• A seleção obedecerá rigorosamente à ordem cronológica de inscrição, 

garantindo vaga aos primeiros inscritos até o preenchimento do número de vagas 

por pólo-base. 

 

5. DAS VAGAS E DISTRIBUIÇÃO POR PÓLO-BASE 

As vagas estão distribuídas conforme os municípios definidos como pólos-base para as 

atividades práticas presenciais: 

Município (Pólo-base) Vagas 

Salvador 500 

Juazeiro 100 

Feira de Santana 200 

Vitória da Conquista 100 

Itabuna 100 

Barreiras 100 

 

O candidato deverá indicar, no ato da inscrição, o pólo-base de preferência, sendo a vaga 

condicionada à disponibilidade. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS 

https://www.even3.com.br/curso-de-aperfeicoamento-profissional-para-tecnicos-de-enfermagem-em-atencao-domiciliar-704292/;
https://www.even3.com.br/curso-de-aperfeicoamento-profissional-para-tecnicos-de-enfermagem-em-atencao-domiciliar-704292/;


 

A lista oficial dos inscritos e selecionados será divulgada nos canais institucionais do 

Coren-BA. 

As datas, locais e horários das atividades práticas presenciais serão divulgadas somente 

após a publicação da lista final de inscritos. 

 

7. DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CURSO 

7.1 Carga Horária 

• Total: 160 horas 

o 140 horas teóricas (remotas) 

o 20 horas práticas presenciais 

7.2 Aulas Teóricas 

• Modalidade: Remota 

• Dia da semana: Sábado 

• Abrangência: Todo o Estado da Bahia 

O link de acesso à sala de aula virtual será enviado para o e-mail informado no momento 

da inscrição, sendo responsabilidade do participante acompanhar as comunicações 

oficiais. 

7.3 Aulas Práticas Presenciais 

• Carga horária: 20 horas 

• Realização em dois dias presenciais 

• Ocorrerão nos municípios pólos-base, com supervisão pedagógica 

• A participação nas atividades práticas é obrigatória para certificação 

 

8. DA FREQUÊNCIA E CERTIFICAÇÃO 

Para obtenção do Certificado de Conclusão do Curso, o participante deverá 

obrigatoriamente: 

• Cumprir mínimo de 75% de frequência nas aulas teóricas (O aluno poderá faltar 

até 4 encontros remotos); 

• Participar integralmente dos dois dias de prática presencial no pólo-base 

selecionado; 



 

• Realizar a avaliação final do curso; 

• Obter nota mínima de 7,0 (sete) em uma escala de 0 a 10. 

O não cumprimento de qualquer um dos critérios acima implicará na não certificação. 

 

9. DA AVALIAÇÃO 

• A avaliação será realizada de forma remota, ao final do ciclo das aulas teóricas; 

• Terá caráter avaliativo e classificatório, contemplando os conteúdos abordados 

no curso; 

• A nota mínima exigida para aprovação será 7,0 (sete); 

• O participante que não atingir a nota mínima será considerado reprovado, ainda 

que tenha cumprido a carga horária. 

 

10. DAS RESPONSABILIDADES DO PARTICIPANTE 

O participante compromete-se a: 

• Acompanhar as comunicações oficiais enviadas por e-mail e publicadas pelo 

Coren-BA; 

• Garantir acesso adequado à internet para participação nas aulas remotas; 

• Manter conduta ética e profissional durante as atividades do curso; 

• Comparecer pontualmente às atividades presenciais no pólo-base escolhido. 

• Arcar com as despesas de deslocamento, acomodação, alimentação e demais 

custos dos discentes para encontros ou momentos presenciais do curso. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

• O Coren-BA reserva-se o direito de realizar ajustes no cronograma, desde que 

devidamente comunicados; 

• A inscrição no curso implica aceitação integral das normas deste edital; 

• Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Curso e pela Diretoria do 

Coren-BA; 

• O curso tem caráter educacional e institucional, não gerando vínculo 

empregatício. 



 

 

12. CRONOGRAMA DAS AULAS 

MÓDULOS TEÓRICOS DATA 

Fundamentos da Atenção Domiciliar 11/04 

Biossegurança e Gestão de Insumos e Resíduos 18/04 

Segurança do paciente e controle de infecções 25/04 

Assistência de enfermagem no ambiente domiciliar - I 09/05 

Assistência de enfermagem no ambiente domiciliar - II 16/05 

Assistência de enfermagem no ambiente domiciliar - III 23/05 

Assistência de enfermagem no ambiente domiciliar - IV 30/05 

Assistência de enfermagem no ambiente domiciliar - V 06/06 

Assistência de enfermagem no ambiente domiciliar - VI 13/06 

Intercorrência em domicílio - I 20/06 

Intercorrência em domicílio – II 27/06 

Cuidados Paliativos na Atenção Domiciliar 11/07 

Processo de Enfermagem 18/07 

Comunicação, ética e humanização do cuidado 25/07 

AVALIAÇÃO FINAL 26-30 

PRÁTICAS DATA 

Salvador 31/07-01/08 

07-08/08 

14-15/08 

21-22/08 

28-29/08 

Juazeiro 04-05/09 

Vitória da Conquista  11-12/09  

Feira de Santana 18-19/09 

Itabuna 25-26/09 

Barreiras 02-03/10 

 

 

13. CONTATOS E INFORMAÇÕES 

Dúvidas e esclarecimentos poderão ser encaminhados para o e-mail 

camaras.tecnicas@coren-ba.gov.br. 

mailto:camaras.tecnicas@coren-ba.gov.br

